
Prefciiun Ilinri"l
FLS

B
Solgueiro

Gabinete do Prefeito

PORTARIA n.a 3l/2023

EMENTA: Designa a Comissão
Permanentê de Licitação - CPL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/PÊ, no uso de suas atribuições legais,
constantes da Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE :

Art. 1'. DESIGNAR para compor a Comissão Permanente de Licitação - CPL, os servidores
abaixo relacionados:

JÉSSICA ALINE DA SILVA. PTCSidCNtE

GUSTAVO TORRES MARQUES - Membro
JOHAN SOLANO DA SILVA - Membro
JUSCEUNO PEREIRA DA SILVA - Membro
MARIA DAS GRAÇAS BARROS FREIRE - Membro
MARIA LUCIA RODRIGUES - Membro
SUZANA DA CRUZ RODRIGUES LOPES - Membro
MARIA SORAIA DOS SANTOS SILVA - Membro

Art.20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroageÍr a

01 de janeiro de 2023.

Salgueiro-PE, em J-9 de janeiro de 2023
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Aos 09 (nove) dias do mês de junho de 2023, Íaço a autuação e registro do presente

PROCESSO LICITATORIO, que vai registrado com o no 12212023, inexigibilidade N0 054/2023,
tendo como obieto a Contratação de atraÇão musical (LEO DE LUXO) para apresentação no

Sào João 2023 na estaçâo do forró.

TERMO DE AUTUACÀO

JES INE SILVA
CPL

Equipe de Apoio

Juscelino da Silva

Gusta arques

vt",i^dWç"rBruo,
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Solicito autorização de despesa Íinanceira, bem como proceder à
devida liberação para realizaçáo de Processo na Modalidade de:

Dispensa
lnexigibilidade
Leilão
Convite
Tomada de Preço

ConcorÍência
Pregão Presêncial
Preqão Eletrônico

OBJETIVO: Contratação de atração musical (Léo de Luxo) para o São
Joáo 2023, na Eslaçáo do Forró.
R$ 6.000,00 (Seis mil reais)

Próprio
imediatoPRAZO DE EXECUÇÃO

FORMA DE PAGAMENTO Á vista

Ao final dos servlQos e entrega,PRIMEIRO DESEMBOLSO
ORGÃO SOLICITANTE Secretaria de Desênvolvimento Econômico

Diretoria de TurismoOEPARTAMENTO
GESTOR DO CONTRATO

MARA FVFIIYN CANDIDO

VASCONCELOS:0972505 I 4

vellyn Cândido de Vaconcelos
Secretaria de Desenvolvimento

Econômico, Ciência e Têcnologia

83

Mara E Salgueiro, .........1.......12023

Parecer da Secrêtaria dê Planejamento e Meio
Ambientê

oRGÂo: í1
UNIDADE ORÇAMENTARIA. 04
PROJETO/ATIVIDADE: 4480
DESPESA
ELEMENTO:33.90.39.00

AUTORIZAçÃO

ECEBIBO NA COMISSÃO PERMANENTE

E LTCTTAçÃO - CPr
residente:

srM

NÃo
DataJ 20

roAo GoÀlEs Dos illlii1.ii,I..l:*llill:11
5ANTO5]093 8l 287449 bi- ,

João Gomes dos Santos
Secretaria de Finanças

Data I 120

MARcoNES LrBoRro ilffiiá'1",'$-l'31'*
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Marcones Líbório de Sá
Prefeito

Autorizo a abertura de Processo

Salgueiro, / /20

USTO ESTIMADO
EM DO RECURSO

ERTVALDoPEDRo ilf,g';5H*''-'
PÊRErRÂ:óe4óó r 22487 ffi:,^:ifiliji:i ,,",*

Erivaldo Pedro Pêrêira
Sêcretaria de Planejamento e Mêio Ambiente

Data I l2O

\
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CIÊNCIA E TECNOI.OGIA

Recursos

Parecer Sec. Finanças
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SECRETARIA DE DESENVOTVIMENTO ECONÔMICO,
CIÊNCIA E TECNOTOGIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. -DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições que disciplinarão à

contratação dos serviços de shows artÍsticos do cantor / Banda (tÉO DE LUXO) e das bandas e
cantores de nome nacionais e re8ionais, a ser realizada do dia 21 a 24 de junho do corrente ano de
2023, na Estação do Forró, na Sede do Município na realização do São João 2023, com inicio a partir
das 20:00 (vinte horas);

1.3 - A presente contratação é celebrada em caráter intuitu personae, só podendo ser executado
pelos artistas e suas bandas.

2,0 JUSTtFtCATTVA DA CONTRATAçÃO:

2.1- Justificativa de Inexigibilidade de Licitação acerca da viabilidade de contratação direta por de
empresa exclusiva e/ou ãtravés dos artistas para prestar à contratação dos serviços de shows
artísticos das bandas e cantores de renome nacionais e regionais, "LÉO DE IUXO", a ser realizada
no dia 22 de junho do corrente ano de 2023, no Município de Salgueiro na ANTIGA ESTAçÃO

FERROVIÁRlA, para apresentação de show artístico em decorrência da realização do SÃO JOÃO 2023
Do Município de Salgueiro. Considerando a edição da Medida Provisória n" 7.167 /2023, que
prorroga a validade da Lei de Licitações. O procedimento licitatório obedecerá à Lei ne 8.666, de 21

de junho de 1993 bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Termo de
Referência.

2.2 - Tendo em vista a realização do São João 2023 de Salgueiro a ser realizada do dia 21 a 24 de
junho do corrente ano de 2023, no Pátio da Estação Ferroviária "Estação do Forró" na Sede do
Município de Salgueiro, com início a partir das 20:00 (vinte horas).

2.3 - A programação alusiva aos festejos de São João, é tradicional no município, trazendo à

população lazer e entretenimento, necessários à uma boa qualidade de vida, proporcionando a

comunidade a oportunidade de comemorar os festejos e além disso período em que possam

melhorar a renda através da comercialização de produtos e serviços. Portanto, faz se necessário à

contratação dos cantores/bandas musicais com repertórios diversificados para animação do público
presente, o que garantirá a qualidade do evento. Cumpre ressaltar que, trad icionalmente, todos os

anos, nesse período do ano, nós celebramos a festa acima destacada, ocasião em que o Município
oferece uma grande festa para a população, com muita alegria e diversão.

2.4 - Por um lado, sabemos das necessidades e dos reclames da população de nossa cidade, mas,

de outro, também temos ciência de que a data em questão é esperada com bastante ansiedade por

R. Jooquim sompoio,279 - Centro, Solgueiro- PE,5ó000-000 lTelefone: 187) 3871 7070
CNPJ: I L3ól .24310001-71

1,2 - Os shows contratados, irão compor as festividades alusivas ao São João 2023 do Município de
Salgueiro, caracterizando-se pela execução de músicas para o público presente no evento, segundo
o repertório Íormatado pela os cantores/banda em questão.
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uma parcela considerável de nossa população, que tanto luta diariamente para obter o seu sustento
e não tem muitos momentos de lazer.

2'5 - Solicito ainda a INEXIGIBILIDADE DE tlClTAçÃO, por se tratar de shows artísticos que poderá
ser diferente das demais formas de licitação, e embasado no lnciso lll, do Artigo da Lei Federal ns
8.666/93 prevê que: Artigo 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,
em especial: ... lll - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
p ú blica.

2.6 - Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado e Municípios o dever de promover
a cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a

educação e, no mínimo, para o lazer.

3.0 ESPECTFTCAçÃO OO OSterO/VALOR DA CONTRATAçÃO:

4.0 - LOCAL DE APRESENTAçÃo e oe ExEcuçÃo Dos SERVIçoS2 AV. José Belarmino Ângelo,
Estação do Forró, Antiga Estação Ferroviária, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Salgueiro - PE

CNPJ/MF np 77.361,.243/00014-7L Telefones: (87\ 3877 -7070 / 3871-7076 / 387 L - 7027 e-maili
des.economico@sa lRueiro. pe.gov. br website: www.salgueiro.pe.gov. br.

4.1 - Os Shows artísticos objeto deste Termo de Referência deverá atender as seguintes condições:
a) Local do evento ESTAÇÃO DO FORRÓ, Na Antiga Estação Ferroviária na Sede do Município de
Salgueiro - PE

SECREIARIA DE DESENVOTVIMTNTO ECONóÂI[E6I,-'
ctÊNctA E ÍEcNoroctA

Írrrvr ATRAçÃO HORA EMPRESA / CNPJ VATOR TOTAT

01 2210612023 LÉo DE

LUXO

20:00Hs FRANCISCO MANOEI. DA
PUBLICIDADES

CNPJ: 08.923.080/0001-69
Endereço: Advogado Manoel
Januário - Ne 869
Bairro Nossa Senhora Aparecida
Sal8ueíro - PE

Cep:56.000-000

SItVA

AdeÍnil

Rs 6.000,00

VALOR TOTAI-

2.7 - Desta forma, a realização de eventos custeados com recursos públicos é plenamente
justificável nas hipóteses de tradição municipal, de incremento de receitas decorrentes de
atividades turísticas ou de interesse público relevante.

3.1 - O valor para a presente contratação do referido artista para a realização dos shows artísticos
apresentado conforme a plan ilha acima, está dentro dos preços praticados no mercado. lsto porque,
à primeira vista, pelo notório conhecimento dos cantores/banda no mercado artístico e musical,
como pode-se observar nas notas fiscais apresentadas de shows anteriores realizado em outros
Municípios vizinhos, ou do mesmo porte, que o valor é igual ou menor que o contratado neste
Termo de Referência.

R. Jooquim Sompoio, 279 - Cenlro, Solgueiro - PE, 5ó000-000 | TeleÍone: (871 3871 7070
CNPJ: I L3ó 1 .24310001-71

DATA

Rs 5.000,00
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b) Data dos Show: 22 de junho de 2023.
c) lnicio a partir das 20:00 (Vinte horas)
d) Duração de cada show no mÍnimo: 01:30hs (Uma hora e trinta minutos) duração.

5.0. RAZÕES DA ESCOTHA

5.1- Por se tratar de contratação direta com artista e/ou por meio empresário exclusivo no evento
pretendido nesse município, conforme documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei

8.666/93, inclusive com apresentação de artistas renomados nacionalmente e dos eventos do
interesse desta municipalidade.

A) Artistas Consagrados: Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de
artistas do meio muslcal, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo
do gosto popular. Assim, os cantores e as bandas musicais de renome regionais, "tÉO DE LUXO",

aqui representada pela empresa FRANCISCO MANOET DA SItVA PUBtICIDADES, CNPJ: 08.923.080/0O01-
69, Endereço: Advogado Manoel Adernil Januário - Ne 869, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Salgueiro -
PE, Cep:56.000-000, bastante conhecida em nosso município e reconhecido por sua capacidade em
animar multidões, possuindo larga experiência na condução de shows artísticos para grandes
platéias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o público.

O preço praticado pelo artista exclusivo acima citado é vantajoso para a Administração,
porque acompanham a média dos preços praticados pelas empresas do ramo, o que eliminaria
maiores gastos, com empresas de outras regiões mais distantes que não fossem diretamente com

o artista.
| - A escolha do artista, sob análise, decorre da sua consagração perante a crítica especializada e,

principa lmente, opin iã o pú blica.
ll) - Os artistas são conhecidos por tocar canções que agradam o público, sendo composta por

músicos de excelente qualidade técnica.
lll) - A ótima qua lidade dos serviços prestados pelos artistas, além de ser reconhecida pelo mercado,
já foi testada e aprovada em outros festejos.
lV) - O Show terá duração mínima de 01:30 (uma hora e trinta minuto), com repertório variado.
Formada também por sua banda com vários integrantes, entre músicos, pe rcu rsion istas, vocalistas
e técn icos.

V) - A empresa acima é detentora exclusiva dos shows da banda conforme documentos em anexo

aos autos, por serem exclusiva do artista.
Vl) - o valor proposto global é de RS 6.000,00 (Seis mil reais) para o show do cantor e/ou banda

acima citada;

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com os

artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros
aufiram ganhos desproporciona is às custas dos artistas.

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico existem ramos, como, por

exemplo, o relativo à música popular, em que os artistas se valem dos serviços de empresário,
especialmente em Íace do volume de compromissos que assumem, uma vez que se lhes fosse

atribuído gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

R. Jooquim Sompoia. 279 - Centro, Solgueiro - PE, 5ó000-000 I lelefone: 187) 3871 7070
CNPJ: I I.3óI.24310001 -7l
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Assim, o próprio artista se apresenta com exclusividade para shows, sem apresentâr empresas

exclusiva, conforme acima citada, para tratar da formalização e gerenciamento do contrato,
atendendo a exigência legal.

No que concerne à escolha da atração em questão, o Termo de Referência fundamenta de
forma translúcida, objetiva e coerente a referida contratação por inexigibilidade, conquanto
demonstra ser a atração escolhída aquela que melhor se coadunam com preferência popular para
cumprimento do objeto.

Desta forma, nos termos do art. 25, lll, da Lei de ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, a

licitação é inexigível.

5.1 O valor total de RS 6.000,00 (Vinte mil reais) pela apresentação dos serviços de shows artísticos
da banda musicais de renome regionais: "LÉO DE IUXO", a ser realizada nos dias 21 a 24 de junho
do corrente ano de 2023, na Sede do Município de Salgueiro, para apresentação de show artístico
em decorrência da realização do São João 2023, no Município de Salgueiro, é condizente com o
praticado no mercado regional e muito abaixo se compararmos com outras bandas da mesma
q ua lida d e.

6.2 - Demãis disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta
e da procura e o município conseguiu proposta com condições e preço extremamente vantajosos,
após muita negociação, sobretudo por se tratar de bandas musicais reconhecidas pelo mercado.

6.3 - Em relação ao preço do contrato para a atração elencada neste termo de referência sob

comentário, afigura-se-nos dentro dos praticados no mercado, fato comprovado pelas cópias de

contratos/notãs fiscais/em pen hos de serviços prestados em outras localidades, anexa.

6.4 - Ademais, deve-se também considerar que os operadores das músicas têm seu preço atribuído
em função de algumas variáveis como data, dia da semana e locãl onde se apresentâm, tornando-
os diferenciados, inclusive nesse aspecto, o que, pela agenda do cantor, possibilitou redução

significativa do preço para a administração municipal.

6,5 - Sendo assim, justificada a razão da escolha do executante, bem como o valor do serviço
proposto, atendido encontram-se os requisitos previstos no Parágrafo único do Art. 26 dâ Lei

8.666/93.6.6 - lsto posto, pugnamos pela concretude da contratação, considerando a conjugação

do interesse público e a perfeita adequação legaldo procedimento.

7.0 - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

7.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos Recursos Próprios do

Município na seguinte Dotação Orçamentária do exercício de 2023

oRGÃo: 1 1

UNIDADE ORÇAMENTARIA. 04
PROJETO/ATIVIDADE: 4480
DESPESA
ELEI\4ENTO:33.90.39.00

R. Jooquim Sompoio, 279 - Cenlro, Solgueirô - PE, 5ó000-000 | Telefone: (871 3871 7070
CNPJ: I 1.3ó1.24310001 -71

6.0 - JUST|FTCATTVA DOS PREçOS.



ta

Prauiun I
FLs.u

lurrpl i.

I
CÊJrrrrôr FÍlnü

SECRETARIA DE DESENVOTVIMENTO ECONÔMICO,
ctÊNctA E TEcNoroGtA

Solgueiro t,' àe, amot
e trabatlno.

7,2- O prazo de vigência da contratação será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da
data da assinatura do contrato podendo ser prorrogada, mediante termos aditivos por iguais e
sucessivos períodos;

8.0 - oBR|GAçÕES DA EMPRESA OU PESSOA FIS|CA CONTRATADA.

l- Executar os serviços objeto do contrato dentro dos prazos e horários previstos no referido
Contrato;

ll - Responsabilizar-se pela apresentação dos shows musicais que ocorrerá nas datas e horários
estabelecidos pelo Município;

lll- Responsabilizar-se pelas despesas com estadia e alimentação da equipe de apoio e dos músicos
que estarão se apresentando no evento;

V - Arcar com multas e penalidades sob sua responsa bilidade, originadas do presente Contrato: Vl -

Se for o caso, disponibilizar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os documentos
comprobatórios da situação de regularidade.

lX - Fornecer previamente rider técnico de som, iluminação e de camarim;

Xl - Respeitar a ordem seqüencial da grade de programação;

Xll - Responsabilizar - se pelas despesas que envolvam deslocamentos (passagens, translados, etc.),

e estadias (diárias, alimentação, etc.) dos artistas e equipes:

Xlll - Permitir, desde que comunicado previamente pela CONTRATANTE, a presença de autoridades
no palco durante a realização do show;

lX - Permitir a transmissão simultânea do show a 03(três) telões localizados nas laterais do palcoi

R. Jooquim Sompoio. 279 - Centto. Solgueiro - PE, 5ó000-000 | TeleÍone: (87) 38717070
CNPJ: I 1.3ó1.2431000i-71

lV - Respeitar e atender as leis federais e municipais aplicáveis a aludida prestação de serviço
avençada, bem como a satisfazer, por sua conta, quaisquer exigências legais decorrentes da

execução dos serviços:

Vll - Dar ciência ao administrador responsável pelo presente contrato, imediatamente e por escrito,
sobre qualquer anormalidade, ilicitude ou problema que tomar conhecimento;

Vlll - Tratar, por meio dos seus sócios, proposto ou funcionários, com respeíto e urbanidade o

quadro funcional da CONTRATANTE, bem como os visitantes de demais prestadores de serviços

contratados;

X - Passar e testar som e iluminação em até o8(oito) horas antes da apresentação, informando, de

imediato, qualquer anomalia ou desconformidade constatada;
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09. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE/PREFEITURA.

| - Aplicar à Contratada penalidade, quando for o caso;

ll - Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita
execução do contrato adm in istrativo;

lll - Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e recibo no
setor competente;

lV - Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção

V - Montar em tempo toda estrutura do palco, bem como som, iluminação e camarins, de acordo
com o rider técnico previamente Íornecida pelo artista, observadas todas as exigências técnicas de
segurança, afim de restar salvaguarda a integridade física e psíquica dos envolvidos na

apresentação, bem como a do público em geral;

Vl - Comunicar à parte CONTRATADA, por escrito e em tempo habil, todas as modificações que

forem realizadas em suas rotinas e que digam respeito ao presente contrato e/ou aos serviços ora
contratados;

Vll - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas Cláusula deste contrato

Vlll - Contratar equipe de segurança, em quantidade proporcional à capacidade de presença do
público local, para a guarda e segurança do evento como um todo, inclusive dos equipamentos e

instrumentos de palco:

lX - Disponibilizar à CONTRATADA, seus funcionários e prepostos acesso às dependências do local
do evento, aÍim de que possa realizar suas atividades profissionais sem bloqueios e cerceamentos:

§1e Entende - se por rider técnico a lista dos equipamentos que serão ou poderão ser utilizados na

apresentação, exemplificativamente: microfones, pedestais, caixas de som, mesa de som, camarim,
iluminação, etc.

11. Da testão do contrato

- A gestão do contrato gerado a partir desse processo caberá a Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, Ciência e Tecnologia - Prefeitura Municipal de Salgueiro, sendo que neste termo a

designação como Comissão Organizadora.

R. Jooquim Sompoio, 279 - Cenlro, Solgueiro - PE, 5ó000-000 | TeleÍone: (871 3871 7070
CNP.J: I 1.3ó1.24310001-71

x - Permitir o registro audiovisual da apresentação para eventual prestação de contas, não sendo
permitida a vinculação do material sem prévio acordo entre as partes;
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12. DAS CONDIçõES DE PAGAMENTO

12.1- O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da despesa,
que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Finanças, após o efetivo
prestação dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável
da Secretaria de Des. Econômico, Ciência e Tecnologia, no valor correspondente aos quantitativos
comprovadamente executada.

12.2- A empresa Contratada emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da entrega, em
03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite completo
dos serviços.

12.3 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de
empenho.

12.4 - A empresa que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 7o/o (um

por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento da prestação dos serviços, desde que

comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado
na fatura mensal.

12.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa que vier a ser contratada que esteja em débito
para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que

eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.

13. DA FTSCALTZAçÂO

13.1- A fiscalização do Contrato será exercida por representante do CONTRATANTE, neste ato
denominado FISCAL, devidamente credenciado pela Secretaria ou Órgãos responsáveis, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando ciência de tudo à

CONTRATADA (Art. 67 da Lei 8.666/93, com suas alterações).

13.2 - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de

imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica corresponsa bilidade do CONTRATANTE ou.de seus agentes e prepostos (Art.70
da Lei 8.666/93, com suas alterações).

14.1 - Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida à licitante, ainda que se trate
de origina is.

14.2 As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase do contrato.

R. Jooquim Sompoio, 279 - Centro, Solgueiro - PE, 5ó000-000 | Telefone: 187) 3871 7070
CNPJ: I 1.3ó1.24310001 -71

14. CONSTDERAçÔES FtNATS
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SECRETARIA DE DESENVOI.VIMENTO ECONÔMICO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

d. L{'!rq t'

Solgue rro Tç.rra àc, amor
e trabatho.

14.3 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.4 - Qualquer alterâções do presente Termo de Referência, que se fizer necessários, deverá ser
previamente autorizada pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia,
deste Município.

Salgueiro, 11de Maio de 2023

^í,nido 
d. loíN diq(â p.í

MARA EVELLYN CANDIDO DE MÂf,A E\,,ELLYN CÀNDIDoDE

VAsCONCELO5r0972505 1483 v scoNcELosse7z505l.3l
Oãdor: 2023.05.12 09:40:23 {3 0o'

Mara Evellyn Cândido Vasconcelos
Secretária de Des. Econômico, Ciência e Tecnologia

R. Jooquim Sompoio. 279 - Centro. SolgueÍo - PE, 5ó000-000 | Telefone: (87],3871 7070
CNPJ: I i.3ói.24310001-71
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SEcRETARtA DE DESENVotvtMENTo EcoNôMtco,
CIÊNCIA E TECNOTOGIA

Solgueiro Terro àc., amor
e trabalho.

PLANTtHA ORçAMENTÁRrA BÁSrCA

Atenciosamente,
^$'nàdôd.íó,mà 

d'Eràlpd MrÂ^
MARA EVTLLYN CANDIDO OE lvELLyN.ÂNDTDoDE

vascoNcElo5:0972505t4E3 v^<oN(ELosre725o5r.3l
oâdôr: 2023.05.r2 o9:r6:4r {3'00'

MaÍa Evellyn cândido de Vasconcelos

Secretário de Desenvolvimento Econômico,

Ciência e Tecnologia

R. Jooquim Sompoio. 279 - Cenlro. Solgueiro - PE, 5ó000-000 | Telefone: (87) 3871 7070
CNPJ: I 1.3ó1.24310001-71

íreur DATA ATRAçÃO HORA EMPRESA / CNPJ VATOR TOTAT

01 22106/2023 LÉo DE

LUXO

20:00 Hs

FRANCISCO MANOEL DA

PUBLICIDADES

CNPr: 08.923.080/0001-69
Éndereço: Advogado Manoel
Januário - Ne 869
Bairro Nossa senhora Aparecida
salgueiro - PE

Cep:56.000-000

SILVA

Adernil

Rs 6.000,00

VAI.OR TOTAT Rs 6.000,00

,@
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JUSTIFICATIVA

A Estação do Forró, na Antiga Estação Ferroviária, tem sido palco de concentração de uma
grande quantidade de pessoas que, com juntamente com seus amigos e familiares, ali se reúnem
e participam, dentre outros eventos, do São João do município, evento este em um clima

aconchegante e atrativo, inclusive pela decoração. O evento de São João, tem como objetivo
despertar em cada visitante e participante o espírito junino que sempre esteve presente na vida

do sertanejo, a comemoração dos Santo Juninos. Dentre as atrações deste 5ão João, se destaca

o cantor LÉO DE LUXO, jovem que se destaca com sua música por toda região. Considerando
que â Constituição Federal impõe ao Estado o dever de promover a cultura, dentro de sua

realidade e do gosto popular e em virtude da potencialidade criativa e características intrínsecas

e principalmente peculiares/especificas do trabalho/show, o valor do cachê, é condizente com

o praticado no mercado se compararmos com outras bandas da mesma qualidade e estilo,
justificando assim a contratação do cantor que é conhecido no município e toda a região,

possuindo assim experiência na condução do show para grandes plateias, agradando assim todo
o público que prestigia o verdadeiro ritmo nordestino.

MARA EVELLYN À$inàdo d. íomâ drsr.r po.

CANDIDO DE MÁRA EVILLYN C^ND]OOOE

VASCONCELOS:097 o"do' z02r os r2oer2:5r

2505',1483 -0r'00

Mara Evellyn Cândido de Vasconcelos

Secretária de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia
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Scrlgueiro

TERMO DE INEXIGIBILIDADE

Considerando que a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia solicitou a

Contratação de atração musical (LEo DE LUXo) para apresentação no São Joào 2023 na

estação do forró,

Consrderando JUSTIFICATIVA dos autos do processo,

Fica dispensado o presente objeto de acordo com o ART. 25, inciso lll,

Salgueiro, 09 de junho de 2023

JES I'/E 'A SILVA
nte da CPL

Membros

Juscel reira da Silvao

Gusta l\4 arques

M.,,i. #4r, B.uo,

da Lei no 8.666/93.
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pooER JUDtctÁRto Do EsrADo DE pERNAMBUco

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fôrum Des. Rodolío Aureliano

Av. Desembargadoí Guêna Barrelô. 200 - Térreo - Alâ Sul. bâúro Joana Bezerra
Fones nô (081) 3181-0400 (FAX/ 3181-0476 e 31E1-0470

CEP 50,O9O.7OO. RECIFE. PE

CERTIDAO NEGATIVA
LtctrAÇÃo

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 09/06/2023 08h29min Data de Validadê: 0910712023

No da Certidâo: 0148596412023 No da Autenticidade: EB.C8.9L.K6.SJ
Os dados dos documôntos constânlês n€sla certidâo foíem informâdos p6lo solicitante, suâ titularidado e autohticidade

dêverão ger confoÍjdâs polo intôÍessrdo, coôÍorme o docúmenlo original

Razâo Social:
FRANCISCO MANOEL OA SILVA PUBLICIDADES ME

CNPJi 08.923.080/000169
Endereço Residenciali
RUA ADVOGADO MANOEL ADERNIL JANUÁRIO, 869
Bairro: NOVA OLINDA

lnscrição Estadual:

Compl:

cidade: Salgueiro/PE

Cedifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Életrônico - PJê 1o

Grau, rmplantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pêrnambuco, AÇÀO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL PTOTOCOIAdA E

que esteja em tramitaçáo contra a pessoa acima identificada.

A prêsente certidâo, em consonância com a legislaçáo vigente, atende ao disposto na lnstrução Normativa do
TJPE n" 07 de 0210612014, na Resolução do CNJ n" 185 e na Lei '11.41912006 e foi expedida grâtuitamente

através da lnlernet.

Observaçõesl
A autenticidade desta certidão deverá ser coníirmada no sítio eletÍônico do Tribunal dê Justiça do Estado de Pernambuco,

alravés do link https://www.tjpe.Jus.b./certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opçào - Validar Certidâo Negativa de Píocessos

Civeis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima idonlificado.

Esta certidÃ!o nÃfo abrange os processos distribuÃdos antes dâ implantaÂ§ÂEo do Sislema Processo Judicial EtetÁ nrco

â€ PJe, no AÉmbrto do Tribunal de JustiÁ§a de PeÍnambuco O referido ÂO verdadê e dou íÃO.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERÔ Ot llJsct{tÇÀO

0E.923.080t0001.69
MATRlz

coMpRovANTE DE tNSCRtçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

o4to7 t2007

Cct,ríar f ,ór,â

FRANCISCO MANOEL OA SILVÂ PUALTCIDAOES

r ruLo oo EsrÂB[LÉcíltÉNro o]oMF. 0É FÁNr^sr^l
ESPLEt{OORCOMUNICA ME

coolco E 0ÉscRlcÁôoÁ ÂÍrvroaoE EcoNÔ{ícÀ pnrM:rFÀ!

59.1'l-í.99 .Atividados de pío.luçào cinêm.logíáíica, de vidso3 o dê p.ogíamas do tolovisáo nào ôspocllicadâs

.ourco L oEscÂrç^o DÂs 
^rvlDÀoEs 

EcoNÔaic^s s[clJND^R Às

18.i3-0-99 .lmpÍsssáo de mâteriel pârã oulÍos usos
59.í24-99 - Ativadades de pós.produçào ciíremarográlice, de videos e dê progÍâmas de t.lovi!áo n5o .ipcciíicadlt

63.91-7{0 - Agênciàr de nolicias
73.19442 - Píomoçáo do vendas
73.'19.0{3, Mrrketing dlroto
73.19.O-99 . Outrâ3 âtlvidad.. d. publicid.de não sspsciílcedã3 eít€Íiotm€nt€
721.90'í-99 ' Oütrrs atlvldàdac proÍisslonars, cienlificas 6 tácnlcas nào espcciÍlcadâr ahl!Íiormsnte
77.39-043 . Aluguel da palcoi, cobarluÍas e outrê3 estruturãs do u5o iemporáíio, oxcoto andâlmos
90.01€41 . Produçáo t.etí.|
90.0Í.9{2 . Produçáo music.l
90.01-8{3 - Produçáo do olp.láculo3 dê dançâ
90,01-9{4 - PíoduÉo do e5pataculos circ€n3as, de maíionalos e similaí3s
90.0í.9{6 . Atividãdeô d. lonorizaç,o e dâ iluíninaçào
90.01-9{9 - Ârt.! cénicâr, êrpêtáculos ê .tividâdss complemcn!.í.r náo .3pêêlílcadar antaíioÍmêntê
9G,09-2€9 - Oútíô3 atividãdo! d. aêrviçor pos3oais nào ospociílcade! 3nteíormenta

oÀ rÂruR€zA JrrRrDrcÂ

213-5 - Emprstário (lndividuâl)

R AOYOGADO MATIOEL AOERNIL JANUARIO 869

56.000.000 N,S. APARECIOA SALGUEIRO PE

(87)3871í319

({tt FrOCRÂrrvC Ft sFcri

srI oAÍ oA stlJÀcÁo cÁor§TR (
0{/07/2007

OÂ1Á DÂ SITUÀÇÀO E SPÉ C IÁL

Aprovado pela lnstrução Nornrativa RFB no 1.863, dê 27 de dezembrc de 2018

Emilido no dia 2311'11202'l às 11:00:27 lclêta e hora de Brasilia). Página: 1/í

1;1
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N" 0000000378

Rrzlo Socl.l

FRANCISCO MANOEL DA SILVA PUBLICIDADES

tNscRtçÃo EcoNô tc/d Documonto Batrro

00000005069 c.N,P.J.: 08923080000169 NossÀ sRÀ. ÀpÀRECIDÀ

Lôc.liado RUA MANUEL ADERNIL JANUARIO, 00869 - A - SALGUEIRO-PÉ

CEP

0

OADOS DO CONTRIAUINÍÉ OU RESPONSAVEL

lnsúição Conlribuinio / Nomê

23641 . FRANCISCO MANOEL DA SILVA PUBLICIOADES

Êndoreço

MANUEL AOERNIL JANUARIO,

NOSSA SRA. APARECIDA - CEP: 56000000

No. Requ6rióênto

0a0a0003'7I / 2a23

Docum€nlo

c. N. P. ,'

Nalurôza juridica

Pessoa Ju!idica

08 . 923. 080/0001- 69

CERTIDÃO

SÀLGUEIRO-PE, O4 DE MÀIO DE 2023

Êsta certidâo é válida por 090 dias contados da data de emissão

VALIDA AÍÉ: 0Í/08/2023

coo. vALroAÇÀo oooo00o37B ffi§

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO
DEPARTAMENTO OE TRIBUTOS E ARRECADAçÃO

CERTIDÂO NEGATIVA CADASTRO ECONÔMICO

Certiflcamos, para os devidos fins, qLle foram revisados os registrôs constantes do Cadastro
Econômico desta empresÀ FiscaI e Div.ida A!iva do Municlpio, áté o presênta êxelcicio fiscôI,
rêJ.âtlvo à Inscrlçào EconôÍrica acima especificada, e constatóu-se nâo haver nenhunâ pêndência ou
divida vrnculada ã !:mprese àcimâ.
À Secre!árià de FinanÇas se rêserva no direito de inscrever e cobrar as divldas qoe posterlormente
venhâm a 9êr apuradas.
A Âceltâçào desta certldão está condicionàda à verificaçáo dê suâ autentl,cldade nâ Lntêrnet., nos
seguinte endereço: htEp://wur,,.saLgueiro.pê.gov.br



lrcfc

FL5
tôii*tsh da L|ctq r.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUElRO
DEPARTAMENTo DE TRIBUToS E ARRECADAçÃo

VALTDAçÃo DE GERTTDÃo

No: 2023 / 0000000378

OOCUMENTO: C.N.P.J.: 08.923.080/000í-69

DATA DE EMISSÃO: o4t0st2023

Est! CERÍ|DÃO NEGAT|VA CAoASTRo EcONÔMlco fol omttida pelo SIst6mr SEFIN Onllno .ondo válld. âté 01t06í23

SALGUEIRO-PÉ, 0,í DE MAIO DE 2023

CERTIOÃO VALIDAOA VIA INTERNET
em 04/05/23 às 13:07:50
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cERTIDÃo DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão:

DADOS DO REOUERENÍE

CNPJ:

2023.004002922169-74 Data do Emissào: 03/05/2023

08.923.080i0001-69

CertiÍicamos, observadas as disposiçóes da legislação vigênte ê de acoÍdo com os registros gxistentes noste órgão,
quo o roquêrente acimâ identificado está êm situaÇão REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A roforida
idsntiÍiceção não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pemambuco.

A prêsente certidáo não compresnde débitos cu.ia exigibilidâde êsteja suspensa, nêm sxclui o direito da Fazonda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porvêntuÍa devidos pelo refêrido roquorenlo.

Ésta certidão é válida até 3110712023 devêndo ser conÍirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.seÍaz.pe.gov.br.

lnvállda para licitação no que se refêre ao fornecimenlo de mercadorias ou prestação de sêrviços de
transportg intêÍestadual e intermunicipal ou comunicação não comprêendldos na compstêncla trlbutária dos
municipios se o requerente supracitado estivêÍ localizado em Pernambuco.

Pagina 1de 1

Emlido6ô1 03012023 1a:1749



MINISTÉRIO DA FAZENOA
Sscrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAI§ E À DÍUDA ATIVA DA UNIÂO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quâisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ceÍtifcado que:

1. constam débitos administÍados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 dB outubro de 1966 -

Código Íributário Nacional (CTN), ou objeto de dscisão judicial que dêtermina sua
desconsideração paÍa fins de certiÍicaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda não vêncidos; e

2. náo constam inscrições em DÍvida Ativâ da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efaitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliâis e, no câso dê ente federativo, paÍa
todos os órgãos ê fundos públicos da administração diretâ a elê vinculâdos. ReÍere-se à siluação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prevlstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de lulho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base nâ Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 14''21:45 do dia 03/05/2023 <hora s data do BrasÍlia>.
Válida ató 3011012023.
Código dê controlê da certidào: D02A.4793.4'l Cí.CF56
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nome: FRANCISCo MANoEL DA SILVA PUBLICIDADES
CNPJ: 08.923.080/0001 -69

Prrti:rurr ItTs+*;f,Ufr,
FLs _&7"__4.__
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cia l:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/06 /2023 a 04/07 /2023

Certificação Número: 2023060501202620380052

Informação obtida em 09/06/2023 08:31:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov, br

08.923.080/0001-69

FRANCISCO I.4ANOEL DA SILVA PUBLICIDADES ME

RUA ADVOGADO MANOEL ADERNIL 366 / NOVO OLINDA / SALGUEIRO /
PE / 56000-000



?rrÍciurr !l

FLS
Cdt/úrt!

d. lEic !<

Nome: ERÂNCISCO MANOEL DA

CNPJ: 08.923.080,/0001-69
Certidáo n": 18627294 / 2023
ExpediÇão: 03 / 05/2023, às
Validade: 30 / l0 /2023 - L80
de sua expediçâo.

rU D l r- I.tr P,1 .r
DO TiAEÃLH1)

SIIVÀ PUBL]CIDADES (MÀTRIZ E EILIAIS)

!4 :35 : 42
(cento e oitenta) dias, contados da data

certÍfica-se que EnÀNcrsco MANoEL DÀ sr[vÀ PUBLTCIDÀDES (llÀÍRrz E

EILrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 08 . 923.080/0001-69, NÃO CoNsrÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas,
Certidão êmitida com base nos arts, 642-A e 883-À da Consolj-daçáo
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12,440/20L1 e
L3.461 /2011 , e no Àto AL/2022 da CG,IT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são dê responsabilidade dos
Tribunais do Traba.Iho,
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão atesta a empresa em relação
a todos os seus est.abelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta cert j,dão condiciona-sê à verificação dê sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. j us . br) .

Certidào emitida gratuitamênte.

INFORMÀçÀO IMPOREÀ}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transj-tada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhist.as, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados êm l"ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico dô
Trabafho, Comissão dê Conciliação Prévia ou demais tltuLos que, por
disposição lega}, conti,ver força executiva,

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABÀTHISTâ,S
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FRÀNCISCO ÍXI OEL DA §ILVA . ?UILICIOADES
C.N.PJ: 08.923.08010001 €9

Rr Mano€lAd€ínil Januário, 869 - Sãntuáíio
CEP: 56.000-000 - SalgueiÍo/PE

Con tato: 87 9.8814-3í 62 g
PIX: 750.243.494-15

?ot6t*zdadc.t

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA

coNDrçÃo DE APRENDTZ

FRANCISCO MANOEL DA SILVA PUBLICIDADES- ME, inscrita no CNPJ sob no

08.923.080.0001/69, por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) FRANCISCO

MANOEL DA SILVA, portador (a) da Carteira de ldentidade no 4.'168.115 Órgão

expedidor SDS-PE e do C.P.F no 750.243.494-í5, DECLARA, para Íins de

cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do Art. 70 da Constituição Federal, que

nâo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

que não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (X )

SALGUEIRO, OL]) a" *-? o

ê/ .SI
FRANCISCO MANOEL DA SILVA

CNPJ: 08.923.080.00 /69

de 2023.
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DE CONTROLE

TDENTTFTcAçAo

Número
750.243.494-15

Noms
FRANCISCO MANOEL OA SILVA

Nascimento
03/10/1971
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FiÂl{ctsco ü^NoEL DA STLVA . pUALtCtDT"OES

C.N.P.J: 08.923.080/000í {9
R: Manoel Adernil Januário, 869 - Santuário

CEP: 56.00&000 - SalguoiÍo/PE
Contato: 87 9.88'14-3162 §

PIX: 750.243.494-15

ilitii:
I

hico do Fonnó
?<Aaua"/.ca.

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Por este instrumento juridico particular, LeendÍo de Jesus Ferreira- LÉO DE
LUXO, solleiro, inscrito no CPF: 057.766.973-79, RG: 13.751 .183-31 SDS/BA,
residente/ domiciliado (a) na Av. João Veras de Siqueira, no 2015- lmperador,
Salgueiro- PE, Cep: 56.000-000, reconhecido pelo nome artístico Léo de Luxo,
de acordo com o art. 25, inciso lll, da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de
1993 e alteraçÕes posteriores, para todos os fins de direitos e obrigaçôes,
concedem a presente CARTA DE EXCLUSIVIDADE à empresa FRANCISCO
MANOEL DA SILVA PUBLICIDADES, CNPJ 08.923.080/0001-69, sediada à

Rua Adv. Manoel Adernil Januário, no 869, bairro Novo Olinda, cidade Salgueiro
-PE, representada legalmente por Francisco Manoel da Silva, RG no4.168.1í5
SDS-PE, CPF no 750.243.494-15, residente/domiciliado à Rua Manoel Adernil
Januário, no 869, bairro Novo Olinda, cidade Salgueiro-PE, para fins de

representaçáo do profissional deste artista podendo o(a) representante aqui
constituido(a) apresentaÍ proposta referente a apresentaçÕes musicais,
requerer, assinar contratos e outros instrumentos jurídicos, receber valores
financeiros referentes a serviços executados, emitir notas fiscais e recibos de
quitaÇáo, com recolhimento dos tributos previstos na legislação vigente, tudo
objetivando a realização de eventos/ espetáculos culturais no período de 05 de

maio de 2023 à 05 de maio de 2024.

Salgueiro-PE, 05 de maio de 2023

,).

LEANDRO DE JESUS FERREIRA
RG: 13.751.183-3í SDS/BA

CPF: no 100.958.304-2í
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WILTONü tsA"RROS sA.LGJUEI]RO MI]E

eNI FIJ : @5,,AAL.989 / a;@A! =7/ !.
RUA: CÂSAL jOAQUIM TEVINO E HERCíLIA, N9 3OA

SAIRRO: CENÍRO

CEP: 56.000-000 SAIGUEIRO- PE

DECLARAÇAO

DECLARO PARA FINS E A QUEM INTERRESADO FOR, QUE O ARTISTA
LEANDRO DE JESUS FERREIRA tT,ÉO OE LUXO) PARTICIPOU DE SI{OW
pARTICULAR (eNtvgnsÁnro) EM 20 DE DEZEMBRo DE 2021 . coNTRATADo
POR WILTON BARROS SAI.GUEIRo ME, CNP.I: 05.001.989/0001-71.

RECEtsENDO UM CACHÊ DE R$ 6.000,00 (SEIS MIl, RLAIS).

SALGt.rEIRO,23 DE DEZI,MBRO 2o2l

l'Glwtr
ON BÁRROS SATGUEIRO,

001.989/0001-zt
rtEl

Rue

l-lr,
oaqu,m e HeíCÍE 30.4rro Lentío

Císa J
fl a,

t6 0(10-0C0 Salguerro.

WILTON BARROS SALGI,]F]IRO ME

CNPJ : 05.001.989/0001 -71

ô

t

\

\
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RECIBO

Eu, LEANDRO DE JESUS FERREIRA, músico, abaixo assinado,

portador da Cédula de ldentidade de no 1 3.751 .1 83-31 emitida em 1 8 / 06 /201 8

pelo SSP- BA, do CPF de n.o 057.766.973-79, residente e domiciliado à AV.

JOÃO VERAS DE SIQUEIRA,No 2015 , declaro ter recebido, a titulo de CACHÊ

MUSICAL da Entidade WILTON BARROS SALGUEIRO ME CNPJ:

05.001.989/0001-71, o valor liquido de R$ 6 000,00 (SEIS MIL REAIS).

SALGUEIRO, 2311212021

(M ú s ico)



YTEID li L,T O,N P,RO,D Urç Õ,E S

e;Ni P-.,ti : 0,9,596,,268, I AAO! - AZ
RUA: MARCILIO 0E BARROS ALÉNCÂR LUZ. 172

EAIRRO: MINERVINA BEZERRÂ FRANKLIN

CEP: 56.000-000 SALGUEIRO- PE

DECLARAÇÃO

DECLARO PARA FINS E A QtrFtM IN I'EII.RISADO |OR. Qt.]Ll O Àti.]'tST.\
LEANDRO DE JESUS FERREIRA tt-Éo nr Ltrxo) pARTICtpotJ DE sHow No
DISTRITO DE GUARANI EM 07 DB OUTUBRO DE 2U22. CONTRAI'ADO POR
yEDILToN pRoDUÇôES E EvENTos LTDA, cNpJ: 09.596.268/000r-0?.

RECEBENDo uv cecHÊ DE R$ 8.000.00 (orTo MrL REArs).

SALGUEIRO,20 DE OUTUBRO 2022

yEDtLToN pno»uÇrirs E rivENTos LTDA

CINPJ : 09.596.268/000 I -02

HriÊsitqi,ri*ild
LaftHfrür,ft.:;#Í; I

Prauiun trl';nrqul Sli§rr''
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RECIBO

Eu, LEANDRO DE JESUS FERREIRA, músico, abaixo assinado,

portador da Cédula de ldentidade de no '13 751 183-31 emitida em 18 / 06 /201B

pelo SSP- BA, do CPF de n.o 057 766.973-79, residente e domiciliado à AV

JOÃO VERAS DE SIQUEIRA,No 2015 , declaro ter recebido, a rítulo de CACHÊ

MUSICAL dA ENtidAdE YEDILTON PRODUçÓES E EVENTOS LTDA, CNPJ:

09.596.268/000í-02, o valor líquido de R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS).

SALGUETRO, 20t10t2022

(Músico)
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PAULO ANTONIO NASCIMENTO

CN PJ : 35.230. 186/0001-s0

Cra'r.lt )'.{§,*ia dl L$'lç:k

RUÂ. BOA NOVA, 200/ BAIRRO: NOVO HORIZONTE

CÊP: 56.000-000 SÂtGUElÂO. PE

DECLARAÇÃO

DECLARO PARA FINS E A QUEM INTERRESADO FOR, QI.JE O ARI'ISI'A
LEANDRo DE JESUS FERREIRA ir-Éo on LUxo) pARTICIpoU DE sHow
PR]VADO EM SALCUEIRO- PE. EM 30 DE AI]RIL DE 2022. CONTRATADO POR

PAULO ANTONIO DO NASCIMENTO, CNPJ: 35.230.186/0001-50, RECEBENDO

uu cncHÊ DE R$ 7.000.00 (sETi:l MIt. REAIS).

SALGUEIRO, 02 MAIO DE2II22

l^.,t

PAUI,O ANTONIO DO NASCIMENTO

CN PJ: 35.230. I 86/0001 -50

tH5,'"';g;pn',',',,';,'ff t
itr: 8oe líovs , 200/ [0ío ]torizmb

§!g :so.oooooo salgueim.§
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RECIBO

Eu, LEANDRO DE JESUS FERREIRA, músico, abaixo assinado,

portador da Cédula de ldentidade de no 1 3.75'1. 1 83-31 emitida em 1 I / 06 /201 I
pelo SSP- BA, do CPF de n.o 057.766.973-79, residente e domiciliado à AV.

JOÃO VERAS DE SIQUEIRA,No 2015 , declaro ter recebido, a título dê CACHÊ

MUSICAL da Entidade PAULO ANTONIO DO NASCIMENTO, CNPJ:

35.230.186/000í-50, o valor liquido de R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS)

SALGUETRO, 02t05t2022

(Músico)

fo r.t" l,.r ílr +0.!.,;
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ESTADO DO PERNAMBUCO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADAçÃO

ALVARA
LoCALIzAÇÃo E FUNCIoNAMENTo

PÃ4 valLflcÂr e autcntlcldàda dâatê Àlvaró, rcatre o lita
http: //rl lí. ralqru.iro. F.gov.brl

cóD. DE vALtDAçÂo o122cro6À0oooooos969SALGUEIRO, 06 de Janeiro de 2023

L Nào r.c.b.r o cârna de Llc.nç. . Funclon.m.nto 2. Uudâr d. End6r.ço

4. Mudâr Rúão Soclâl 5. Enc.rÍrr r Atlvldada d. EmpÍr..
3. Mud.r d. Atlvkhd.

ANO MUNICIPAL No. DO ALVARÁ DATA VALIOAOE

2023 5969 1022 31t12t2023

FRANCISCO MANOEL DA SILVA PUBLICIDADES

DOCUMENÍO c.N.p.J. : 08.923.080,/0001-69

MICROEMPRESÀ
RUÀ MÀNUEL ÀDERNIL JÀNUÀR]O 00869À

Bairro: NOSSÀ SRÀ. ÀPÀRECIDÀ - Cidade SÀTGUEIRO CEP 0

164 Àrieid.d.6 rie sô.o!l!à9to . dê ilunln.çáo, Àllguêl .tc p.lcos, côbetrulas ê outrà! ê.ttuturó. d. lto têFpo

7319099 Outras â!ividades de publlcldadê nào espêcificadas anterioÍmente

Horário dc Funçlonqmqnto
60,23

AREA

8,00

00000000030924

Emitido poíHUGO Meio de âcosso Rede Local Data Emissão 23 / C, / 2A23

INFORMAçÔE§/OB3ÉRVAÇÓES/RE8ÍRIçÓES

PROCURAR A PREFEITURA QUÂNOOr

/ REOUERENTEDO

PORTE DA EMPRESAENDEREÇo Do DoMIcILIO FISCAL

Nó .lô 9rô..rcô

côDtco AÍlvtoAoE

CNAE

Básê Câlculo vaLoR 00 ÍRiEuTocARÂcrERÍsTlcAs Do EsÍAEELEctÍ{ENTo



liiiiir mt

?«n&zua"/cz.

PLANTLHA DE COMPOSTÇÃO DES CUSTOS

LÉO DE LUXO

FRAiICISCO XAXOEL DA SILYA . PUBLICIOTDES
c.N.P.Ji 08.923,080/000í {9

R: ManoelAdêmil JanudÍio. 869 - Santuário
ÇEP: 56.000-000 - Salguêiro/PE

Contâto: 87 9.88í4-3í 62 (9

PIX: 750.243.494-15

500 00

1,000 00
1.200 00

t

ico do Fonno

DESCRTçÃO QUANT.
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

CANTOR 0'l 1.300,00 í.300,00
TECLADISTA 0í 500,00 500,00
QUITARRISTA 01 500,00

TECNICO DE SOM 0í 500,00 500,00
ÍÉctrrco oE TLUMTNAÇÃo 01 500,00 500,00

ROUND 02 500,00
PRODUDORA í.200,00
TRANSPORTE 01 500,00 500,00

TOTAL

Prucrrul Itunr+d l78g>

'frk***'

01

6.000,00
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JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDAOE NO 054/2023

A realização de contratação sem a necessidade de formalização de certame licitatório

enconka respaldo na própria lei n" 8.666/93, sobretudo nos casos em que restar constatada a

inviabilidade de competição de licitantes em busca do melhor preç0, conÍorme o caso em apreço.

Vejamos:

'Art 25 E inexigível a licitação quando houver inviabilidade
de competição, em especial:

Pois bem. Analisando o supramencionado preceito normativo Írente ao caso em foco,

podemos facilmente perceber que, a priori, ê possivel sim a conkatação pela Administração

Pública Municipal, mediante inexigibilidade de licitaçâ0.

A Estação do Forró, na Antiga Estação Fenoviária, tem sido palco de concentração de

uma grande quantidade de pessoas que, com juntamente com seus amigos e familiares, ali se

reúnem e participam, dentre oukos eventos, do Sâo João do município, evento este em um clima

aconchegante e atrativo, inclusive pela decoraçáo. O evento de São Joà0, tem como objetivo

despertar em cada visitante e participante o espirito junino que sempre esteve presente na vida

do sertanejo, a comemoração dos Santos Juninos. Santo Antônio, Sáo João e São Pedro. Dentre

as atraçoes deste São João se destaca o cantor LEO DE LUXO, jovem Salgueirense que se

destaca com sua música por toda região.

Considerando que a Constituição Federal impÕe ao Estado o dever de promover a cultura,

dentro de sua realidade e do gosto popular e em virtude da potencialidade criativa e características

intrinsecas e principalmente peculiares/especiÍicas do trabalho/show, o valor do cachê, é

condizente com o praticado atualmente no mercado se compararmos com outros cantores da

mesma qualidade e estilo musical, justificando assim a contratação que é bastante conhecido e

aplaudida em todo o território brasileiro, possuindo assim experiência para a condução de shows

para grandes plateias, agradando assim todo o público que prestigia o verdadeiro ritmo norCestino.

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratação de artistas

consagrados pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja participação na Festa, terá a

lll - para contÍataçâo de profissional de qualquer setor artistico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que

consagrado pela crítica especializada ou pela opiniáo pública
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capacidade de akair diversos visitantes, incremenlando, ainda mais, a economia local,

contribuindo para a divulgação e fortalecimento do evento. Demais disso, o preço de qualquer

serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta e da procura. Neste periodo, por sua

vez, diversos municípios de todo o Nordeste Brasileiro, realizam festas luninas provocando um

aumento significativo na procura por bandas e artistas, consequentemente, desequilibrio na supra

mencionada lei da demanda e da procura.

A empresa apresentou toda documentação pertinente quanto sua qualificação técnica e

de notória especialização com a consagração quanto a participação em diversos eventos artístico

e cultural, assim como notas de empenho e notas Íiscais, justificando o valor da contratação,

compativel com o que vem praticando no mercado com outros eventos.

Diante do exposto, entendemos ser possivel a conkatação da empresa FRANCISC0

MANOEL DA SILVA PUBLICIDADES pela Administraçâo Pública Municipal, mediante

inexigibilidade de licitaçã0, com fundamento no artigo 25, lll, da lei no 8.666/93, desde que todas

as condições acima destacadas sejam previamente observadas e atendidas.

Salgueiro, 09 de junho de 2023

JE LIN DA SILVA
Presidente da CPL
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MAPA DE APURAÇÃO

OBJETO: Contrataçáo de atração musical (LEO DE LUXO) para apresenlaçáo no São João
2023 na estação do fonô

NOME: FRANCISCO MANOEL DA SILVA PUBLICIDADES
CNPJ: 08.923.080/0001 -89

ENDEREÇ0: RUA ADVOGADO TVANOEL ADERNTL JANUÁRtO, 869

BAIRRO: NOSSA SRA APARECIDA
CIDADE: SALGUEIRO - PE CEP 56.000-000

PROJ. DE ATIVIDADE: 4480 - ELEMENTO 3.3 90.39.00

Contratação de akação musical
(LEO DE LUXO) para

apresentaçâo no São João de

Salgueiro, na Estação do Forrô

no 0ia2210612023

ITE[/ ESPECTFTCAÇA0 UNIDADE QUANT VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

apresentaÇão 1 6 000,00 6.000,00
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PROCESSO LICITATORIO N" 122/2023

INEXIGIBILIDADE N" O54NO23

Em: 09 de junho de 2023

De: Setor de Licitaçoes e Contratos
Para: Procuradoria Geral do Município

Face o contido no artigo 38 parágrafo únrco da Lei 8666/93 e alteÍaçoes posteriores estamos

encaminhando a V.S. a para juntada de Parecer Juridico com base nas disposiçóes da Lei no.

B6ô6/93 e alteraçôes, a documentação abaixo discriminada:

-DOCUMENTO GERADOR: PA n0 046/2023 (Secretaria de Desenvolvimento Econr)mico Ciência

e Tecnoloqia)

.OBJETO:

Contratação de atração musical (LEO DE LUXO) para apresentação no São João 2023, na

estação do forró,

JUSTIFICATIVA:

Justificativa consta nos autos do processo.

Desta feita, encaminham-se os autos à Assessoria Jurídica lvlunicipal para exame e

aprovaÇão, com fulcro no que preceitua o artigo 38, Parágrafo único da Lei no 8.666/93, bem como
em obediência ao preceito inserto no art. 26 do mesmo diploma, devendo-se observar se foram

satisfeitas as exigências legais.

Assim, torna-se, justificada a presente contratação

JESS
P d

A SILVA
CPL
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Assunto: Parecer acerca da
lnexigibilidade n.a 0541 2023.

legalidade do Processo Licitatório n.a 1,2212023,

Rrr.q,róRro.

Veio ao conhecimento dessa ásses soia lurídica o Processo Licitatório n.a 12212023

- Inexigibilidade na 05412023, cujo obieto tÍata-se da contÍatação de atração musical
(LÉO DE LUXO), para apresentação no SÃO JOÃO 2023 do Munícipio de salgueiro/PE.

O Termo de Autuação se deu aos 0910612023. seguido pela Justificativa de

lnexigibilidade. Na lnexigibilidade, sobretudo, nos casos em que restaÍ constatada a

inviabilidade de competição de licitantes em busca do melhor preço, conforme o caso

em apreço, com base no art. 25, inciso III, daLei n.a 8.666193.

Compulsando os autos veriÍica-se no TERMO DE REFERÊNCIA que a

JustiÍicativa se dar devido a necessidade de contratação direta de empresa exclusiva e/ou

através dos artistas para prestar os serviços de shows artisücos.

Verifica-se que a contratada apresentou toda documentação, necessária,

justificando o valor da contratação, compatível com que vem praticando no mercado

com outros integrantes da Administração Pública.

Passamos a análise da documentação da contratada-

Verifica-se que apresentou os documentos restando devidamente habfitada.

Eis os Íatos.

DA FUNDAMENTAÇÃO IURÍDICA.

É cediço que, em regr4 as contratações públicas devem ser precedidas da

realização de certame licitatório, cumprindo ao Administrador a escolha da avença que

seja mais vantajosa ao interesse público, sem menospÍezar o princípio da

impessoalidade, que regula a paúicipação dos Iicitantet nos termos do artigo 37, XXl,
cF/88.

Embora ocorra de Íorma excepcional, diante de situações de inviabilidade de

competição, a própria lei estabelece hipóteses de contratação direta pela Administração,

sem licitação - como no caso dos art. 25, III da Lei n.a 8.666193. Vejamos:

Art. 25. É inexigíael a licitação quando houoer ínoinbilidade de competiçdo, an xpeciaL
lll - para contuatação de profissional de qualquo setor artístico, díretamente ou straoés

de empresário exclusitso, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião

pública.

R. J@ouim Sômoáio. 2r9 - Cenrro. sdlou.;ro - Pt. só(Xx)-«x) I ÍclcÍone l87l 3871 7O7O
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Neste caso, a contratada apÍesentou a documentação necessária para o contrato,

restando ao final, de acordo com os termos da lei que autoriza a Inexigibilidade de

Licitação.

CONCLUSÃO.

Considerando que todos os dispositivos da Lei n.o f§66193, Lei de Licitação e

Contratos Administrativos Íoram fielmente atendidos, opina-se pela REGULARIDADE

do Processo Licitatório n.a 70812023, tnexigibilidade n.\' 04612023, sub examine.

É o Parecer

Salgueiro, 09 de junho de 2023.

NIO VES DE CARVAL ;úNron.
Assessoria Jurídica
OAB/PE n.a M.049.

e

l. Jo.ruim Samtáio. 279 - C.nr'o. SaLu.i'. - Pl 5ó000-ooo I T.l.íôú (a7l 3a7'l 7O7O
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l,^ftECliti l't,rcNrco UCr N.' 26t2023

lntcrcssittlo: Sccrctaria dc l)cscnvolvirncrrto liconômico Ciôncia c lccrrologia
.,\ssun(o: I)arcccr conclusivo incrcntc a análisc dc proccsso adnrinistrativo
f'rrrccsso Âd m inistrativo n,':1)212023
I nesigihilitlarlc tlc Licitação n.': 54/202i
Oh.jcto: ('ontlatação clc alração nrusical (l,liO l)l: l.tJXO) para o Si-ur .kriio l0ll t1,,

nr un icípit, Je Salguciro.
Virlor rl:r (iontrataçiro: I{$ 6.000.00 (scis mil rcais)

^ 
CON'illOL.,\DOIlt^ (;EItAt, tX) MUNICTI'tO r)lr S^r,(;tjr,ril{O rr: r

sLurs atribLrições rcgulamcntadas pcla I-ci N4r-rnicipal n." 1.614/2007. c. as irtribLriçircs Ll.'

scus serr i,.krrcs tlc carrcira cslào lcgulanrcntadas na I-ci MLrnicipal n.' 1.7(r9/l()10.

('orrlirnrc tlispõe a ttornrr lcgu lanrcntacloret dcsta uniilatlc. a liscalizaçi-to ri,,

rnLnricílrio scrá oxcrcida pclo sistcnra dc controle intcrlo. cont atuaçiro prc'ri.r.

c(,nconritar)tc c l.rostcrior âos atos aclnrinistrativos. oh.ietir urú à avaliaçi'io tlu lrçi,,
lrorcrnirnrcntal c da gcstão Iiscal dos aclministrativos. llor irltcurcdio cla lisclriizlrçi,r
cortlibil. linirnccila. orçamcntária. opcllcional c patrinroniul. (luant() al lcglli,i.r,l, .

legitirrrid:rtlc. cconomicidadc. aplicação ilas suh,u'cnçc-rcs c rcnirrcia rlc lcccitas.

()uaukl aô caso cm análiso, trata-so do l)roccsso Adrl irr istrativo It" ll2l:101 i.

Ielirlivo ao proccclirncnto dc lncxigibilidadc Licitaçâo n." 54/2021i. quc tcttt por rrhjclrr rr

!\rntrataçào dc alração mÍrsical (l.l:O l)l: l.I.JXO) para o Sào.loâo 2023 do nrunicipio .lc
S a lguc ilo.

Apris anhlise da Âsscssoria .lur'ídica. os autos lixam encarninhados a csla [ . rit]irrl,.'
dc (lorrtlrllc lntcrno para rnanil'estação.

'!:33".1*:=.

i - l).\ I.'.\SIi lr.-'l'llllNr\:

l.l - l)a lns(rrrçiro tlo Proccsso .,\rlnrinistra{ivo:

l)lr arr:ilisc dos aulos, corlstata-sc rltrc liri .jrrrrtada toda tloe rrrncntaçiro rrcccssrir irr rL

rettrlirl inslrrrçi-ur proccssual, scndo inst urado proccsso atlntinistrali'.rl pl1it]r'jr) P.rrlr
rcllizaçiur tkl lL'ito, tlcvidamcntc autuado, atcndcnclo a dctcrminaçào disl.iosta nil caput (l()

irrti-qo :lll tla Lci n" ti.666, dc 2l ilc.iunho dc 1993.

l)ara cl'cilrr dc instrução dos aul.os Iirram juntados. alóm dc outros docurttcrtos. lr

l.rorlaria n.u l l/1023, o tornlo dc autuaçíio do ploocdimcnto. u solicitaçâo tlo se lrtt

tlcrnantktrrtc datada. proposta, a dotaçào or'çamcntártia. as ccrtirlõcs ncgativas tlc <lótritou ,'

tlc lcgrrlalidadc liscal. a -iusliíica1iva. c. por lim. o parcccr da asscssoria.juridica.

R. Joaquim S.rrnpaio, 279 - Ce |Üo, Salgueiro - PE, 56000-000 | Telefone: (87) 3871 7070
CNPJ: 11.361.24310001-71

i) \ \ )(,\ L ls Ii:
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Il.l - l)u .\nrilisc.lurírlica:

Quanto a lbmralidadc do proccdimcnto. obscrvou-sc quc a asscssoria.jur'ítlica iirr
I'rocttracloria (lcral do Municipio claborou parcccr atcndcnclo à lcgislação (luc rcre il
nratcria, atcnrlcndo, assim. a cxigôncia lcgal contida no artigo 3[i. inciso Vl tla l-ci rr"

t1.66í)/199:1.

2 - l),\ 1".\SI l']\'l'l'lltNÂ:

2.1 ' i)ir lncrigihilitladc tlc l,icilaçiro:

Â làsc cxtcrna inicia-sc conr a dcvida análisc

1r'rrccrlinrcr.rto dc Incxigibilidadc clc Licitação n" 05412023.
quanto a rcgulai'icladc rl,. r

Ncstc scntido. cabc-r'ros vcrilicar a Í-cgislaçào lrcrlclal c prrsiçircs rkrrrlrirl i

sobrc quc tcgcr)] 0 tcnrr. 'l arttbém. ó irnportantc obscrval. a lci e insllurttcr.tt()s e()ll!iircr!'
rluc rcgcrn o proccclinrcnto cm conrcnlo. Ncssc scntido. vcrillca-sc aluc a conlrataç,() l)ilr ir

il l)rcsculc clcnrancla, prccnchc os lccluisitos cstal.:clcciclos cm l.ci.

(iorro rcgra" as contratações rcalizadas pcla Adnrinistlaçiio l)ública dcvcnr s.r'
plcccditlas tlc proccclimcnto Iicitattilio. conÍirrnrc disciplirra o art. 17. inciso XXI tlrr
('()r'rstiluiçaro lictlcral dc 191i8 e alt. 2" da l.ci n" 1.l,666/199.1.

l)ssa obrigatolicdacle dc licital Itntia-sc crn tlois aspccLos basila:'cs:

lxinrciranrcntc. promovcr tratamcnl.o igualitário cntrc os irllcrcssados cnr conlrittilr cor.n ir

atlnrinisttaçi«r. crn respeito ao principio da impcssoali<.ladc. da isononria c dc nroralitlarlc:
c. crl scgundo plano, para garantir u proposla nrais vanl.itiosa para a adntinistraçiro
p ú b lica,

l)c lirrnra cxccpcional, a l,ci lrcderal n" t1.666/l993. cr'r'r scus artigos 1J c 1i.
pclnrilc. dianlc cla particularidadc do caso. rr dispcnsa ou incxigibilidatlc do procctlinrcrtt,,
!icitlrlririo. tlipondo tlc ,,Lur rol taxativo para tal finr.

l.nr anrilisc ao procqsso rlc Incxigibilidade dc I-icitaçào. vcrillcrtnros ,,

ctrnrprirrcnttr tla dctcnninação lcgal prcscrrtc no inciso ITl. do art. 25. cla Lci n."li.666i(.) i.
hnjir vista qLle a banda quc scrá colltratada atra\,ós dcstc lrtocctliurcnlo possui ctlprcsiiri,r
crclLrsirtr. I; v/rlido dcstacar. tanrbórr.r. quc cstli atraçi-ur nrusical .já ó atttplirrncrli
corrhccirll llos cvcntos pror.novitlos na rcgilio. possuintlo cxpcriôrrcia tta crt:rtlttçito rl.'

shows pala grandcs platcias, o quc a consagra no ânrhito local.

l)o nrcsrlo nroilo, vcril'icorr-sc quc as contliçõcs clc habiiitaçao l'trtanr atctttlitlas- ,,

lalor cll alraçiro rnusical cstá conrpatívcl cont os valorcs praticados tto tttcrcitrltt. lrcrtr

corro lirranr obscn,adas todas as rcgras c proccdinrcnlos irrrpostos a cstc cntc pÍthlico.

,,\ssinr- a1;ós vcrilicação
pxrcctlin.rcr.rto. obscrva-sc quc o

cr igônc i:rs lcgais.

dc tocla doclrrncntaçixr rtcostatla aos atttos dc:1,-

pÍoccsso dc incx igihilirlatlc cLtttrpriLt corrr l()(lir5 ,:i

ii loaqLrim Sanrpaio, 219 - Centro, Salgueiro PE, 56000 000 j Iclefonc: (81) 7911 701O

CNPI: 11.361.243l0001-71
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z\ tlisponibilidado orçanrcnlária consignacla ó compatír,cl au cLrnrprinrcntrr rlos
cr'rcnrgos a scrctrr assunridos no prooctlirncnto <lc Irrcxigibilidadc n" 5412023. conÍirrrnc
ittÍornraçilcs conslantcs nos aulos (lls.4i). contcndo ir dotação orçarncntária ucccsslir irr

lr, r errnrprirrrcnt,r tla ohrigaçào.

2.-1 - l)a Ilahilitação tla l'cssoa .lurídica (]rntratatla:

liri vcrillcada a autcnticicladc das celtidõcs ila liirzcnrla lrc<lcral (r,i'tlirLr rrll
l0/10/202i1): Irazcnda Iistadual (válidaatc -1110712023\: liazcnda N4unicipal (valiclacic lrLl
{)l/0tl/202i): (lcrticlão NcgaLiva dc LicitaçIo (válicla atc 0910712023\: (lcrtillcrdo tlc
l(cgulalidatlc tlo l;(i'l'S-(ll{| (válido dc 0510612023 a 0410712073) c (lcrticlão ric l)i'hitos
I rrrbalhistas ( válida até 30 I 1 0/2023).

.r - r)^ coNcl.usÀo:

Arltc ilo c\poslo. c rcssallacl«r a tliscricionar-icdadc (l() güstor pirhlico- c1tnnt,,;r
r )l)(rrtun i(lild c c it convcuiôncia da prática tio ato aclministrat ivtt. nitrt vis lLrtubrarttos rlhi'. i
iro prosscgtrirncnto do l-eito. rrpinandcl làr,oravelnrcntc pcla lrr,rrrologaçrio dcste
proccdinrcnlo licitatririo c conscqucrntc cont[iúação clcsta ntraçào llrlisticl.

I)cstircllrros a ncccssidaclc tlc obsclr,ância clos Prazos rlas lrssinatrLlits. vislo (irr,.;

istrL lirrrnalizaçiro ti,.:vc ocorrcr prcviarlcrrtc a rcalizaçin do crcnlo. bcnt couro. alclturr,,,,,
(luiurlo.i obrigatoricclatlc do publicação clc rclcridos akrs na inrprcrtsa olicial.

l{ccrrrrcntla-sc ainda. quc quando <.la assinatura do contral(). se'ia vctilictrrLr r

r:rlitllidc rlc catia ccrlidão acosta aos autos. obsclvando sc as l'ncsmas irintla estl'io crrn,

suas valitladcs at ualizadas.

I'o r lirrr. scgLte os autos pala o Scl.or ric l,icitaçôcs c (l()ntríll()s llulrr o eLnrplinrcnt, '

tk,s dcnrais proccdimcntos cabívcis.

Salg.rrcilo-l'li. l4 dcjunho dc 2023.

àe amrr

rR^DLoó4r 2r2s.oi m'orrx rizr
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l icrtir'rr rlc ('r)nl.ol( lnlclno - N4ât. l7(l0lt)

('1,,\t.II)toNoll (',\\,',\1.C,\N tl.l ( .,,tr\l( ri
( ontrolatlrrr (;cr!rl l)r)rl, \." l)l-l l(lll

ir roi](r1,i,,, 5amp.:io, 27e centro,salsi!.rilr.ir;,iji??-000 | i.elcfonc; (31) 3811 111a
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FASE pRocEDtMENTAL DE HoMoLoeeçÃo

O lVturutCÍptO DE SALGUEIRO, por intermêdio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Ciência e Tecnologia, autorizou a abertura do procedlmento de licitação, Processo n0 12212023 -
lnexigibilidade no 05412023, a cargo da Presidente da CPL, a Srta. Jéssjca Aline da Silva,

constituído em conÍormidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas alteraçóes, culo objeto é a

Contratação de atração musical (LEO DE LUXO) para apresentaÇão no São João 2023, na

estação do fonó, CONTRATADO: FRANCISCO MANOEL DA SILVA PUBLICIDADES CNPJ:

08.923.080/0001-89. HOMOLOGO o reíerido processo e, assim, o faç0, operando com lastro na

Lei dantes invocada, e demais disposiçóes coÍrelatas á espécie aplicada.

Salgueiro, 14 de junho de 2023

MARcoNEs LtBORtO i,:';."3i1"Jil#',3i'', 
*'

DE sA:220s1 80s41 s ilj::ii1T;::",,,,,".,,,"

MARCONES LIBORIO DE SÁ
PREFEITO

Publique-se, registre-se e intime-se, com os cumprimentos das formalidades legais.
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PROCESS0 LtCITATÓRt0 No 122t2023
INEXIGIBILIDADE NO 054/2023

RATtFtCAÇÃ0

0 MUNICíP|o DE SALGUEIRO, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico,

Ciência e Tecnologia e considerando os atos administrativos levados a efeito através do
procedimento licitatório em tela, reconhece de plano a situaçáo de inexigibilidade de licitaçã0, cujo

feito Íoi tombado sob o no 054/2023, em consonância com o parecer formulado pela procuradoria

e controladoria geral do município.

Salgueiro. 14 de junho de 2023
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Puhlicado por:
Luiziannc Araujo Nogueira Rochn
Código lderliíicâdor:0Fl I E.lC9

CO}TISSÃO PER§ÍANt]NTE DE I,ICITÀÇÃO. CPt,
,\VISO DE RESL'LTADO - PROCESSO I.ICIT,\TÓRIO \'

l22i 2023 - l\fXl(;lBll.lDÂDf, N'054/2023

I'ICOU RATIT'ICADA E HOMOI-O(;ADA NO DIA I5/'061202] A

lhrxigibilidâdc dc Licitâção N'054/2023, Procrsso f.icitatório N"
12212023. F\ca inexigivel o prcsente objelo dc acordo conr o Arl. 15.
inciso III da Lei 8.666/93. Obj: Contralaçào d!'alrlçào nnrsical {l-EO
I)E LUXO) para apresentação no São Joào de Salgueiro. na bistaçào

do Forró. Contlatado: rRANCISCO MANOEL DA SILVA
PUIILICIII^DES CNPJ: 08.923.080,0001-69 ENDEREÇO: RUA
I!ÍANOEL ÁDERNIL JÂNIJARIO. 869 -A BAIRRO: NôSSÀ
SENHOI{A APÀRllClDA. SALGUf:lRO - PE Valor Global: R$
6.000,00 (Seis mil reais).

Salgueiro/PE. l5 de iunho dc 2023

.VÁRCONES LIBÓRIO DE SÁ
Prefei!o

CO}'ISSÀO PEfuVANE\TE DE LICITÂÇÀO. CPL
.\\ tso DE RESt t.T \DO - PRO( ESSO Lt( tT.\t (iRIO r"

120/2023 - lNEXtCr BtLn)AI)E N'052/2023

rICOU RATIFICADA E IIOMOLOCADA NO DIA 15i06r2021 a

lnoxigibilidsd€ de Licitsçâo N" 052/2023, Proc.sso Li.itatório N"
120/2027. Fica inexigivel o presente objeto de acordo conr o Aí. 25.
rDciso Ill da Lci li.66ói93. Obj: Contratação de alraçào nrusical
(P,,\ULO SAMP,,\lO) para aprcsenlaçâo no Sâo Joào de Salgueiro. na
Iistaçâo do Forró. Conlratado: FRANCISCO MANOEL DA SILVA
PUULICIDAI)ESCNPJ: 01i.921.080/0001-69 ENDh:REÇO: RUÀ
MANOF.L ADERNIL JANUARIO, 869 -ABAIRRO: NoSSA
SEN[{ORA APARECIDA. SALCUIIIRO - PE Valor Global: RS

14.000,00 (quinze mil rcais).

Salgueiro,PE, I5 de junho de 2023

.IíARCONES LIBORIO DE SÁ
l'rclilto

Publicado por:
\1aflr drs (irirçr\ Birros

Código ld(ntilicirdor:I'8tr5( 566

f,IRETORIA DE (;trS'TÀO DE PESSOAS
PORT^RIÂ \." 29t/2023

''Dispõc sobre instüuraçiio de l'foccsso
Arlrrrinisrrativo Disciplinar e aonstitui (ionrissào "

A SECR-ETÁRIA DE 
^DYINISTRIIÇÃO 

DO YLNICiPIO DE
SALCUEIRO. no cxeÍcício das atribuiça)es que lhc conferc a Ler
Orgânica do Municipio de SalgueiÍo e a l'ortarra u'298/2023, de 05
dc nlalo de 2021.
CONSIDERANDO, âs informaÇôes contidas no memorando no

06612023 da Unidade de Conlrole Intenro, sobre a relação
disponibilizada pelo Sistema de Gerencianrento de lndícios-SCl. do
Tribunal de Contas do Estado de Penrambuco (TCE-PE), r1r' tocanle a
scrvidorcs vincülados a Secrelaria de SaÍlde e Fiducaçào quc
suposlalnente estcjarl acumulando calgos indevidanrentc;
('ONSII)ER^NDO â alegaçÀo de suposto acuDNlo dc carBo indcvido.
conlornre disposto do àrt- ll7. do Eslatulo do Scrvidor Munitipal dc
Salguei«rr
CONSIDIIRANDO o drsposto no afl. l19, § l', do Estítu{o do
Scrvidor Municipal rlc Salgueiro que, veÍificada en) processo
irdmirisrÍÂtivo acunulaçào proibida c comprovada a boa-ló. o
servidor optará por unr dos cârgosl

CONSIDERANDO Iiualmenle. que câbe ao âdministrador que trver
Iaridadr"'no .q1i içr 1 putr

. lídffrúÍr {6rfi[sgsoc"
ciê[ciâ dâ in egu
dc promovcr I â

adnrinistralivoi

O A OBRICATOI{II-DADE

RESOI-VF]
A . t'- Irctaurar PÍocesso Adfi tr?rst?ári 3/202:]
em fâce do(a) §ervidor(a) Jorge Rubens de Sá Carvalho, a fim de que
seja averiguado ev!'nlual cumulação de cargos indevidos. bcnl co,no a

aplicaçào da pcnÀ cahivel se t'br o câso. confomre documcnlos
acoslâ(los rl() PAD cnr qucstào.
Aí. 2'. A Conrissâo Processarttc lcrii o rncunbincrir rlc apurrr torlos
os làlos accrca clo oetlrrrrlo c i)Íonrl)\!'r as mcdrdas e uso Jos nreros
nccessários a tâl Ílnl pclo prxzo dc 60 dias prrrnog:ivcis por igLral

peÍíodo.
An. Jo. Esta portaÍia entrará em vigor na data de sua publicaçào.

Salgueiro-PE. 05 de maio de 2021

rLS

Publicâdo pori
Alex Pelronio Nâscimento dDs Sântos

Código Identificâdor: l- ll tti32C

ES'I'ADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE §ALOÁ

PRE!'EITTIR:\ TUNICIPAI, DT: SALoÁ - GABINETE Do
PREFEI'I'O

T]XTRA'I'O DF, COYTRA'I o

coNl'lrA'to DI. I,tit.s.tr\( À() DI-. sEtr\,t( os 
^t{TISTI( 

os.
coNTR TO N' 63/202-1. tNEXt(;lBILtDADl. 05/202.1.
(r)Nfl{.\l() l)E PRl.sl\(, \(, I)l \l-.R\l((,s \RIisll( ()s

QUE IlNIRE SI. cllLLtsRAM O MUNI('iPIO DE SALOÁ. pcsiua
juridica de Dircirc PÍrblioo intcmo. conr scde na Praça Sâo Vrccnlc. {l
Cenrro nesra Cidade dc Saloá, inscrito úo CNPJ sob o n"
I 1.455,71410001-00, rcprcsenlado ncste ato pclo scu (illSloR o Sr.
Rivrldo Alvcs de Souze Júnior E A EMPRESÀ VF SHOWS
PRODUCOES L'I'DA. cadastrada no CNPJr 19.269.481/0001-60 c

com sede nâ RUA FRANCIS('O DE ASSIS CAVALCAN'II, D'663
ANDAR I SALA 4 COLONIÀ IMPERIAL - Cidldc Universiúria.

Petrolina/PE ncstc ato reprcsentada pclo senhor Albcno Salomào
Cavalcanti Sinrõos, cclcblarn o conlpelgnlc contnto consoârrte o
Processo dc lDerigibilidàd€ 06/2023, ratificado e homologado enl J0
de naio de 2023. rcg«h pela Lei no 8.6óó/9J, e alteruçõct
posleriorcs, e pelas cláusulas e condiç(ies enl sucessivo, múlua e

recrprocarDcnlc ,rulorgJrr (' ilicitirIlr r .cguir cLÁLsul.A
PRIMEIRA - I)O OBJEfO: O presente instnrnrcnto tenr como objcto
a Contratâçào da cmpresr VF SHOWS PRODUCOES LTDA. para

apresentaçào artistica dc VITOI{ FERNANDFIS E ltANDA nas

l-eslividâdcs luninas dcstc nnrnicípjo d!' Saloái?E no dia l5/06,':021.
O prescnlc conlrato tent srra cc'lchraçio rrnculada i lrt,.'rrgibtlrdadc',le
l-icrtirçiio rr' 0(' l0ll Jf\ r(l.rncnlc r.rllli!a(h polo ('hcli do l'odrr
I.lxcculi!o Munrcrful. que Iur liurc inlcgrarle deslc cr)rro \c rqur
transcrilo cstrvcslc. 2,0 ( l,r\l.lSULA SE(;l,ND^ - DO PR,\ZO: : I

O prazo do preser)te conlrato sern por unl pcÍiodo dc 90 (novent,l)
dias, podendo lcr prorrogado almves dc Tenrro Aditi\o, lonlurnlc
detemrina o 

^rt- 
57 da Lei 8 6ó6191 c alteraçôes postcrbres. 1.0

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO I FORMA DE
PAGAMENTO: 3.1 O preço global a seÍ pago pcla contratante para a

execuçâo dos seF/iços anistisos ora conlratâdos será de R§

180.000,00 (ccnkr e oitenlâ nlil reais) pela apresentaçào 4.0
CLÁUSULA QUARI'A I)OS RECL]RSOS FINANCEIROS D

DOTAÇÀO ORÇ^NIl:NTÁRIA: ,1.1 Píra fizcr facc iis úhÍr8rç,-)ljs

íinarrccrras essunrrrlas, scriio utilizildos Iccursos do próprio niunrciprl)
classillcarlos crn rubrcil lrôl)fln e ds âcordo coln sua clas\ificaçllo
orçamenlána. 02 - PODER EXECUTIVO 20 - SECRf,-t ARlA DE
CULTURA IO _ DEPARTAMENTO DE CULTURA
I 1 192 004t 210? r)00() PROMUÇÀ0 F PA TROCiNIO DF
FES1 IVIDÀDES ('iVI('AS TI{ADICIONAIS FOI ( LÓRICAS

SAl,OA..l0 dc maiu dc 20ll

\r'\\,\\.diârionrLrnrcipÀl (on] br ir ul)c r7

Pemambuco , l6 de Junho de 202:] . Diáno Oficial dos Municipios do Estado de Pemambuco . ANO XIV I N" 3363

Publicado poÍi
Mâriâ dÂs Graças Barros

Código ldcn(lficadort9B5T 0537

YIVIANE DOS S,,INTOS ADOLFO SOLÁNO
SecrelriÍiâ de Admürislr açaro


